
 

 

 
 

Lei nº 1.314, de 28 de junho de 2019 
(Autoria: Poder Executivo)  
 

Cr ia cargos de provimento efet ivo no 
Plano de Cargos e Sis tema de Carre iras  
dos Servidores Públicos do Poder  
Execut ivo do Municíp io de Sumé.  

 
 
O Prefeito do Município de Sumé 
 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art . 1°  Ficam cr iados, no GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO 

PÚBLICO MUNICIPAL –  MAG-400, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder  
Execut ivo, consol idado pelas Leis nº 1.109,  de 26 de setembro de 2013; nº 1.136, 
de 13 de junho de 2014; 1.149, de 2015; 1.217, de 2017; 1.248, de 2017, e 1.223, 
de 5 de julho de 2017, e, espec ia lmente,  o  art .  1º da Lei nº 1.302, de 10 de maio 
de 2019 ,  os  cargos de provimento efet ivo constantes do ANEXO I ,  Grupos 1 a 3, a 
esta Lei,  inc luindo  a nomenclatura e a remuneração dos cargos respe ct ivos.  

 
Art . 2º  As atr ibuições t íp icas dos cargos cr iados no ar t .  1º,  desta Lei,  

são as constantes do ANEXO I I ,  Grupos 1 a 3,  a e sta Lei .  
 
Art . 3º  Os t i tu lares dos cargos de provimento efet ivo de que trata o art .  

1º ,  desta Lei,  têm lotação f ixada exc lus ivame nte na Secretar ia da Educação.  
 
Art . 4º  Os t i tu lares dos cargos de que trata es ta Lei não podem ter 

exerc íc io em outros órgãos da Estrutura Adm inis trat iva da Prefe itura do Municíp io 
de Sumé nem fora das Unidades de Ensino que integram a Rede Of ic ia l de Ens ino 
da Estrutura Organizacional da Secretar ia da Educação.  

 
Art . 5º  As despesas com a execução desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentár ias de pessoal a locadas ao Orçame nto do Municíp io de Sumé 
para o corrente exerc íc io f inance iro.  

 
Art . 6°  Esta Lei entra em vigor  na data de sua publ ic ação.  
 

Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), em 28 de junho de 2019. 
 
 

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA 
Prefeito do Município 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

LEI Nº 1.314 /2019 

GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL - CÓDIGO: MAG-400 

 ANEXO I (art. 1º) 

 CATEGORIA PROFISSIONAL: PROFESSORES  

Subcategoria: Professores do Ensino  Fundamental  II 

2º Ciclo do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano 

Grupo 1 -  Educação para o Campo - Código MAG-401.2.1.1.1.1 

Cargo 
Deno-

mi-
nação 

Escolaridade e demais 
requisitos para o 

ingresso 
Habilitação Número 

Padrões de Vencimento - 
Símbolos  

LINHAS NATURAIS  
DE PROGRESSÃO  

VERTICAL 
Símbolo Vencimento  

P
ro
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 d
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u
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ç
ã
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d
o

 C
a

m
p

o
 

Graduação Superior 
com Licenciatura 

Plena e Docência em 
Educação do Campo 

Ciências Exatas 
e da Natureza 

1 (um) cargo 
na classe 

inicial; mais 1 
(um) cargo em 
qualquer das 

demais 
classes do 

cargo. 

401.2.1.14.1.1 R$ 2.319,66 

Progressão Vertical à 
Classe MAG-402.2  

Progressão Vertical à 
Classe MAG-402.3 

Progressão Vertical à 
Classe MAG-402.4 

401.2.1.14.1.2 R$ 2.435,64 

401.2.1.14.1.3 R$ 2.557,43 

401.2.1.14.1.4 R$ 2.685,30 

401.2.1.14.1.5 R$ 2.819,56 

401.2.1.14.1.6 R$ 2.960,54 

401.2.1.14.1.7 R$ 3.108,57 

401.2.1.14.2.1 R$ 2.435,64 

401.2.1.14.2.2 R$ 2.557,43 

401.2.1.14.2.3 R$ 2.685,30 

401.2.1.14.2.4 R$ 2.819,56 



 

 

 
 

401.2.1.14.2.5 R$ 2.960,56 

401.2.1.14.2.6 R$ 3.108,57 

401.2.1.14.2.7 R$ 3.263,99 

401.2.1.14.3.1 R$ 2.557,44 

401.2.1.14.3.2 R$ 2.685,31 

401.2.1.14.3.3 R$ 2.819,58 

401.2.1.14.3.4 R$ 2.960,56 

401.2.1.14.3.5 R$ 3.108,58 

401.2.1.14.3.6 R$ 3.264,01 

401.2.1.14.3.7 R$ 3.427,21 

401.2.1.14.4.1 R$ 2.685,31 

401.2.1.14.4.2 R$ 2.819,58 

401.2.1.14.4.3 R$ 2.960,55 

401.2.1.14.4.4 R$ 3.108,58 

401.2.1.14.4.5 R$ 3.264,01 

401.2.1.14.4.6 R$ 3.427,21 

401.2.1.14.4.7 R$ 3.598,57 



 

 

 
 

LEI Nº 1.314 /2019 

GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL - CÓDIGO: MAG-400 

 ANEXO I (art. 1º) 

 CATEGORIA PROFISSIONAL: PROFESSORES  

Subcategoria: Professores do Ensino  Fundamental  II 

2º Ciclo do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano 

Grupo 2 -  Educação para o Campo - Código MAG-401.2.1.1.1.1 

Cargo 
Denomi-
nação 

Escolaridade e demais 
requisitos para o 

ingresso 
Habilitação Número 

Padrões de Vencimento - Símbolos  LINHAS NATURAIS  
DE PROGRESSÃO  

VERTICAL Símbolo Vencimento  

P
ro

fe
s
s
o

r 
d
o
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o
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n
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Graduação Superior 
com Licenciatura 

Plena e Docência em 
Educação do Campo 

Ciências 
Humanas 
e Sociais 

1 (um) cargo 
na classe 

inicial; mais 1 
(um) cargo em 
qualquer das 

demais 
classes do 

cargo. 

401.2.1.15.1.1 R$ 2.319,66 

Progressão Vertical à 
Classe MAG-402.2  

Progressão Vertical à 
Classe MAG-402.3 

Progressão Vertical à 
Classe MAG-402.4 

401.2.1.15.1.2 R$ 2.435,64 

401.2.1.15.1.3 R$ 2.557,43 

401.2.1.15.1.4 R$ 2.685,30 

401.2.1.15.1.5 R$ 2.819,56 

401.2.1.15.1.6 R$ 2.960,54 

401.2.1.15.1.7 R$ 3.108,57 

401.2.1.15.2.1 R$ 2.435,64 

401.2.1.15.2.2 R$ 2.557,43 

401.2.1.15.2.3 R$ 2.685,30 

401.2.1.15.2.4 R$ 2.819,56 

401.2.1.15.2.5 R$ 2.960,56 

401.2.1.15.2.6 R$ 3.108,57 

401.2.1.15.2.7 R$ 3.263,99 

401.2.1.15.3.1 R$ 2.557,44 

401.2.1.15.3.2 R$ 2.685,31 



 

 

 
 

401.2.1.15.3.3 R$ 2.819,58 

401.2.1.15.3.4 R$ 2.960,56 

401.2.1.15.3.5 R$ 3.108,58 

401.2.1.15.3.6 R$ 3.264,01 

401.2.1.15.3.7 R$ 3.427,21 

401.2.1.15.3.1 R$ 2.685,31 

401.2.1.15.3.2 R$ 2.819,58 

401.2.1.15.4.3 R$ 2.960,55 

401.2.1.15.4.4 R$ 3.108,58 

401.2.1.15.4.5 R$ 3.264,01 

401.2.1.15.4.6 R$ 3.427,21 

401.2.1.15.4.7 R$ 3.598,57 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

LEI Nº 1.314 /2019 

GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL - CÓDIGO: MAG-400 

 ANEXO I (art. 1º) 

 CATEGORIA PROFISSIONAL: PROFESSORES  

Subcategoria: Professores do Ensino  Fundamental  II 

2º Ciclo do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano 

Grupo 3 -  Educação para o Campo - Código MAG-401.2.1.1.1.1 

Cargo 
Denomi-
nação 

Escolaridade e 
demais requisitos 
para o ingresso 

Habilitação Número 

Padrões de Vencimento - Símbolos  LINHAS NATURAIS  
DE PROGRESSÃO  

VERTICAL Símbolo Vencimento  

P
ro
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Graduação 
Superior com 
Licenciatura 

Plena e Docência 
em Educação do 

Campo 

Linguagens 
e Códigos 

1 (um) cargo na 
classe inicial; 
mais 1 (um) 

cargo em 
qualquer das 

demais classes 
do cargo. 

401.2.1.16.1.1 R$ 2.319,66 

Progressão Vertical à 
Classe MAG-402.2  

Progressão Vertical à 
Classe MAG-402.3 

Progressão Vertical à 
Classe MAG-402.4 

401.2.1.16.1.2 R$ 2.435,64 

401.2.1.16.1.3 R$ 2.557,43 

401.2.1.16.1.4 R$ 2.685,30 

401.2.1.16.1.5 R$ 2.819,56 

401.2.1.16.1.6 R$ 2.960,54 

401.2.1.16.1.7 R$ 3.108,57 

401.2.1.16.2.1 R$ 2.435,64 

401.2.1.16.2.2 R$ 2.557,43 

401.2.1.16.2.3 R$ 2.685,30 

401.2.1.16.2.4 R$ 2.819,56 

401.2.1.16.2.5 R$ 2.960,56 

401.2.1.16.2.6 R$ 3.108,57 



 

 

 
 

401.2.1.16.2.7 R$ 3.263,99 

401.2.1.16.3.1 R$ 2.557,44 

401.2.1.16.3.2 R$ 2.685,31 

401.2.1.16.3.3 R$ 2.819,58 

401.2.1.16.3.4 R$ 2.960,56 

401.2.1.16.3.5 R$ 3.108,58 

401.2.1.16.3.6 R$ 3.264,01 

401.2.1.16.3.7 R$ 3.427,21 

401.2.1.16.3.1 R$ 2.685,31 

401.2.1.16.3.2 R$ 2.819,58 

401.2.1.16.4.3 R$ 2.960,55 

401.2.1.16.4.4 R$ 3.108,58 

401.2.1.16.4.5 R$ 3.264,01 

401.2.1.16.4.6 R$ 3.427,21 

401.2.1.16.4.7 R$ 3.598,57 

 

 



 

 

 
 

LEI Nº 1.314 
ANEXO II (ART. 2º) 

GRUPO 1 
 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL I I  
(HABILITAÇÃO: CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA)  

 
ATRIBUIÇÕES 

 
DE ORDEM GERAL  

 

 responsabi l izar -se pelo bom andamento do t rabalho dos seus a lunos;  

 par t ic ipar  do p lanejamento curr icu lar  da Unidade de Ens ino;  

 planejar  suas at iv idades como regente de turma,  v isando a um bom 
desenvolv imento func ional;  

 acompanhar e aval iar  o desempenho do a luno, propondo  medidas para 
seu melhor rendimento e  ajus tamento, em consonânc ia com a 
Coordenação Pedagógica;  

 manter atual izado o mater ia l de regis tro de desempenho do a luno,  
obedecendo a normas e prazos estabelecidos;  

 atender às determinações da Unidade de Ensino,  quanto  à  observânc ia 
de horár ios e convocações;  

 manter-se em permanente atual ização pedagógica, v isando ao 
aperfe içoamento prof iss ional;  

 executar quaisquer outros encargos semelh antes  e  per t inentes à 
categor ia func ional.  Em consonânc ia com a Lei  de Diretr izes e Bases da 
Educação Nac ional –  Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, são,  
também, atr ibuições do cargo:  

 minis trar  os d ias  le t ivos e as horas -aula estabelecidos;  

 par t ic ipar ,  in tegralmente, dos períodos dedicados ao p lanejamento, à 
aval iação e ao desenvolvimento prof iss ional.  

 
DE ORDEM EXPECÍFICA 

 

 colaborar com as at iv idades de art icu lação da Unidade de Ens ino com as 
famíl ias e a comunidade.  

 planejar  e executar o p lano de ens ino conforme or ientação e objet ivo da 
escola;  

 par t ic ipar do processo de p lanejamento e e laboração  da Proposta 
Pedagógica da Unidade de Ensino;  

 desenvolver rac iocín io verbal ,  uso de l inguagem, memória, imaginação,  
soc iabi l idade e desembaraço,  met icu los id ade e l iderança;  

 colaborar  com diretores, or ientadores e outros prof iss ionais da escola,  
fornecendo informações que possam auxi l iá - los em seu trabalho com os 
a lunos;  

 regis trar d if icu ldades dos alunos e fornecer aula de reforço;  

 zelar  por  mater ia is e equipamentos de trabalho.  
 

 

 



 

 

 
 

LEI Nº 1.314 
ANEXO II (ART. 2º) 

GRUPO 2 
 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL I I  
(HABILITAÇÃO: CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS)  

 
ATRIBUIÇÕES 

 
DE ORDEM GERAL  

 

 responsabi l izar -se pelo bom andamento do t rabalho dos seus a lunos;  

 par t ic ipar  do p lanejamento curr icu lar  da Unidade de Ens ino;  

 planejar  suas at iv idades como regente de turma,  v isando a um bom 
desenvolv imento func ional;  

 acompanhar e aval iar  o desempenho do a luno, propondo medidas para 
seu melhor rendimento e ajustamento, em consonânc ia com a 
Coordenação Pedagógica;  

 manter  atual izado o mater ia l de regis tro de desempenho do aluno, 
obedecendo a normas e prazos estabelecidos;  

 atender às determinações da Unidade de Ensino quanto  à observânc ia 
de horár ios e convocações;  

 manter-se em permanente atual ização pedagógica, v isando ao 
aperfe içoamento prof iss ional;  

 executar  quaisquer outros encargos semelhantes e per t inentes à 
categor ia func ional .  Em consonância com a Lei de Diretr izes e Bases da 
Educação Nac ional –  Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 , são,  
também, atr ibuições do cargo:  

 minis trar  os d ias  le t ivos e as horas -aula estabelecidos;  

 par t ic ipar ,  integralmente, dos períodos dedicados ao p lanejamento, à 
aval iação e ao desenvolvimento prof iss ional.  
 

DE ORDEM ESPECÍFICA 
 

 colaborar com as at iv idades de art icu lação da Unidade Escolar  com as 
famíl ias e a comunidade.  

 planejar  e executar o p lano de ens ino conforme or ientação e objet ivo da 
escola;  

 par t ic ipar do processo de p lanejamento e e laboração da Proposta  
Pedagógica da Escola;  

 desenvolver rac iocín io  verbal ,  uso de l inguagem, memória, imaginação,  
soc iabi l idade e desembaraço,  met icu los idade e l iderança;  

 colaborar  com diretores, or ientadores e outros prof iss ionais da escola,  
fornecendo informações que possam auxi l iá - los em seu trabalho com os 
a lunos;  

 regis trar   d if icu ldades   dos  a lunos  e  fornecer   aula  de  reforço;  

 zelar  por  mater ia is e equipamentos de trabalho;  

 demonstrar capac idade de trabalhar em equipe.  

 

 



 

 

 
 

LEI Nº 1.314 
ANEXO II (ART. 2º) 

GRUPO 3 
 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL I I  
 (HABILITAÇÃO: LINGUAGENS E CÓDIGOS)  

 
ATRIBUIÇÕES 

 
DE ORDEM GERAL  

 

 responsabi l izar -se pelo bom andamento do t rabalho dos seus a lunos;  

 par t ic ipar   do   planejamento   curr icu lar  da  Unidade   de Ens ino;  

 planejar suas at iv idades como regente de turma, visando a um bom 
desenvolv imento func ional;  

 acompanhar  e  aval iar   o  desempenho  do  a luno,  propondo medidas para seu 
melhor rendimento e ajus tamento, em consonânc ia com a Coordenação 
Pedagógica;  

 manter  atual izado o mater ia l  de registro de desempenho do a luno,  obedecendo 
a normas e prazos estabelecidos;  

 atender às determinações da  Unidade de Ens ino, quanto à observânc ia de 
horár ios e convocações;  

 manter-se em permanente atual ização pedagógica, v isando ao 
aperfe içoamento prof iss ional;  

 executar  quaisquer outros encargos sem elhantes e per t inentes à categor ia 
func ional.  Em consonânc ia com a Lei de Diretr izes e Bases da Educação 
Nac ional –  Lei  nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, são, também, atr ibuições 
do cargo:  

 minis trar  os d ias  le t ivos e as horas -aula estabelecidos;  

 par t ic ipar ,  integralmente, dos períodos dedicados ao planejamento, à 
aval iação e ao desenvolvimento prof iss ional.  

 
DE ORDEM ESPECÍFICA 

 

 colaborar  com  as  at iv idades   de  ar t icu lação  da  Unidade  de Ensino com 
as famíl ias e a comunidade;  

 planejar e executar o p lano de ens ino conforme or ientação e objet ivo da 
escola;  

 par t ic ipar  do  processo  de p lanejamento e e laboração da Proposta 
Pedagógica da Escola;  

 desenvolver rac iocín io verbal ,  uso de l inguagem, memória, imaginação,  
soc iabi l idade e desembaraço,  met icu los id ade e l iderança;  

 colaborar  com diretores, or ientadores e outros prof iss ionais  da escola, 
fornecendo informações que possam aux i l iá - los em seu trabalho com os 
a lunos;  

 regis trar d if icu ldades dos alunos e fornecer aula de reforço;   

 zelar  por  mater ia is e equipamentos de trabalho;  

 demonstrar capac idade de trabalhar em equipe.  

 

 


